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ESTU DO TECN ICO PRELI M I NAR

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO N"
oo032202502030,0,o.54ú.

1. Descrição da Necessidade da Contratação

A contrataçào da atração de rênome nacional, compreendendo o show artístico da
cantora "Taty Cirl" no dia oa/o312o25, para o Carnaval de Crateús-CE, atende a uma
necessidade pública significativa sob a perspectiva cultural, social e econômica.

. O evênto do Carnaval é uma das principais festivídadês do Brasil, reconhecido por
sua capacidade de promover a integração social e a celebràção cultural. Em
Crateús, o Carnaval é um evento tradicional quê mobiliza a comunidade local e
atrai visitantes, contribuindo para o fortalecimento da identidade cultural
regional.

. A presença de uma atração de renome nacional no evento visa garantir um
elevado padrão de qualidade, agregando valor cultural e aumentando a

atratividade do programa. Artistas como "Taty Cirl" possuem a capacidade de
atrair um público mais amplo, estimulando o turismo e, por consequência,
favorecendo a economia local através do aumento na demanda por serviços de
hospedagem, alimentaçào e comércio.

. Ademais, a contratação potencializa a visibilidade do município em âmbito
nacional, elevando Cratêús como um destino rêlevante no calendário turÍstico
brasileiro durante o período carnavalesco. Esse aspecto é fundamental para
fomentar o desenvolvimento econômico sustentável do municÍpio, ao atrair
investimentos e gerar postos de trabalho temporários na regiào.

. Dessa forma, a contratação integra-se ao interesse público ao alavancar o valor
social, cultural e econômico do evento, criando um ambiente favorável ao bem-
estar da comunidade e ao desenvolvimento local.

2. Area requisitante

Área requisitante

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Responsável

RAYLCA KESSIA DE SOUZA CARVALHO

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

A presente seção fundamenta a descrição dos requisitos necessários e suficientes para
a escolha da soluçào de contràtação da cantora "Taty Cirl" para o Carnaval de Crateús-
CE. São previstos critérios e práticas de sustenta bilidade, observadas as
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regulamentaçôês especÍficas e padrÕes mínimos de qualidadê e dêsempenho,
a realizaÇão do evênto de forma segura, eficiente ê quê atenda aos interesses cul
e turísticos do município.

o Requisitos Cerais:
o Contratação de artista de renome nacional com experiência comprovada em

grandes eventos.
o Carantia de aprêsentação ao vivo, com repertório previamente acordado

com a organização do evento.
o Disponibilidade da artista e equipe técnica na data e horário estabelecidos,

conforme cronograma do evento.
o Requisitos Legais:

o Cumprimento de todas as normas legais vigentes relacionadas a êvêntos dê
grande porte, como normas de segurança e proteção ao artista e público.

o Obtenção de todas ãs licênças e autorizaçôes necessárias pam a realização
do evento.

. Requisitos de sustentabilidade:
o Promoção de pÉticas sustentáveis durantê o êvênto, como uso de materiais

recicláveis e gestão eficaz de resíduos.
o Adoção de medidas para minimizar a poluição sonora e visual.
o Utilização de fontes de energia renovável e equipamentos de baixo consumo,

sempre que possível.
. Requisil os da ConlÍalacão:

o Proposta financeira compatívêl com o valor de referêncía e práticas do
mercado.

o 6arantia de transporte e acomodação adequados para a artista e sua equipe.
o Contratação de seguro para cobertura de riscos associados ao evento.

Os requisitos essenciais descritos visam garantir que a contratação da atraçâo musical
atenda plenamente à nêcessidade de oferecer um evento de alta qualidade e seguro,
sem impor especificaçÕes demasiadas que possam restringir a competitividade e
eficiência do processo de seleção. Cada requisito foi cuidadosamente considerado
para assegurar que a contratação resulte em benefícios máximos para a comunidade
de Crateús e os visitantes do evento.

o Principais SoluçÕês de Contratação:
o Contratação direta com o fornecedor: Esta opção permitê que a

administração negocie diretamente com a artista ou sua representação,
garantindo alinhamento direto nas condiçôes contratuais e necessidades
específicas do evento.

o Contratação através de agência de eventos: Utilização de intermediários
especializados na gestão e contratação dê shows, que podem oferecer
pacotes mais completos e garantir logística integrada.

o Formas âlternativas de contratação: lncluem parcerias com entes privados
que possam, em contrapartida, patrocinar partê do evento em troca de
divulgação ou outras contrapartidas.

o Avaliaçào da Solução Mais Adequada:
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o Para a realização do Carnaval de Crateús-CE com a participação da

"Taty Cirl", a contratação direta com o fornecedor ou a rep,esentação
artista é a solução mais adequada. lsso sê deve à necessidade de garantir a

exclusividade da atração e o cumprimento rigoroso das condições
específicas do show, que podem ser melhor negociadas diretamentê.

o A contratação direta também permite estabelecer um acordo que atenda
plenamentê às expectativas do evênto, favorecendo o controle sobre os
aspectos logísticos e financeiros, além de proporcionar uma negociação mais
transparente e alinhada com as diretrizes da Lei 14.133/2021.

5. Descrição da solução como um todo

A solução proposta envolve a contratação da cantora de renome nacional "Taty Cirl"
para a realização de um show artÍstico no dia O4 de março de 2025, durante o Carnaval
de Crateús-CE. Esta solução foi identificada como a mais adequada com base nos
seguintes aspectos:

o Qualidade Artística: "Taty Cirl" é uma artista amplamente reconhecida no cenário
musical nacional, cuja performance é garantia de um alto padrão técnico e
artÍstico. A experiência e o histórico de shows bem-sucedidos da cantora
respaldam a escolha por oferecerem um espetáculo envolvente e de qualidade,
que atende às expectativas do público local e dos turistas.

. Atratividade do Evento: A presença de uma artista dê rênome como "Taty Cirl" é
um fator de atração significativo, potencializando o aumento da afluência de
público ao êvento. Este incremênto no público não só favorece a visibilidade do
município como também impulsiona o turismo e fortalece diversos setores
econômicos locais, como hotelaria e comércio.

. Alinhamênto com Estratégias Culturais e Econômicas: A contratação está
alinhada com o planejamento cultural e turÍstico do município, visto que o
Carnaval de Crateús é uma das principais festividades quê promovem o
desenvolvimento cultural e social na região. A escolha de uma atração
nacionalmente reconhecida contribui para consolidar a imagem de Crateús como
um destino carnavalesco atrativo

. lmpacto Econômico e Social: O impacto positivo na economia local justifica o
investimento, uma vez que se esperê que o evento gere movimentação
econômica significativa, com criação direta e indireta de empregos temporários,
além de estimular a economia criativa e a produção cultural local.

o Viabilidade Técnica e Econômica: Estudos de mercado confirmam que o custo da
contratação está alinhado com os valores praticados para artistas de perfil
semelhante, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de maneira
eficiente, em conformidade com os princÍpios da economicidade e do melhor
aproveitamento preconizados pela legislação vigente-

Portanto, a contratação da cantora "Taty Cirl" configura-se como a solução mais
adequada e eficiente para atender aos objêtivos culturais e econômicos do municÍpio
durante o Carnaval de Cratêús-CE, promovendo com efetividade o intêresse público e
o desenvolvimento sustentável local, em conformidade com o que dispôe a Lei n"
14.].3312C21.
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6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

ITEM QTD.

r,ooo Serviço

ESPêCifiCAÇàO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOMÊ NACIONAI- COMPREENDENDO O SHOW ARÍISTICO DA
CANToRA "ÍAÍY GIRL, No DIA o4lo3l2o25, pARA REÂLIZAçÀO Do CARNAVAL DE CRATEUS.CE.

7. Estimativa do valor da contratação

IÍEM DESCRTÇÃo V UNÍT(R$) V.TOTAL(Rg)

DEscRçÃo

coNTRATAçÁo DE ATRAçÃo DE RENoME NActoNAr-
COMPREENDENDO O SHOWARTISTICO DA CANTORA 'ÍATY CIRL'
No DtA o4lo32o25. PARA REALtzaçÂo Do CARNAVAL DE CRATEú5-
CE,

coNTRATAçÀo DE AIRAÇÃo DÊ
RENOME NACIONAI- COMPRÊENDENDO
O SHOW ARTISTICO DA CANTORA'TATY
clRL" NO DtA O4lO3/2025, PARA
REALIZAçÀo Do cARNAVAL DE
cRATEÚS.cE,

I,OOO Serviço SOO.OOO,OO 500.ôoo,oo

Espêcificaçào: CoNTRATAçÃO DE ATRAÇÀO DE RENOME NACIONAI- COMpREENDENDO O SHOW ARÍ|SÍ|CO DA
caNToRA "ÍATy crRL' No DrA o1,/o32o2s, PARA REALtzÂÇÃo Do CARNAVAL DE cRAÍEús-cE.

Deste modo, como têndo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 5Oo.oo0,0o (quinhentos mil reais)

8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

A decisão de não parcelar a contratação da atmção de renome nacional,
compreendendo o show artístico da cantora "Taty Cirl", está fundamentada nas
seg u intes justificativas:

o Avaliação da Divisibilidade do Objeto: O objeto da contratação caracteriza-se por
ser um serviço singular e indivisível, que deve ser realizado no dia do evento
específico do Carnaval. A divisão do serviço comprometeria a unidade e a
qualidade do espetáculo, afetando sua funcionalidade e os resultados pretendidos
pela Administração.

o Viabilidade Técnica e Econômica: A divisão do objeto não é técnica nem
economicamente viável. Fragmentar a contratação do serviço artístico não
asseguraria a mesma qualidade e eficácia dos resultado.s, dadas as
espêcificidadês do setor de entretenimento e a expectativa do público.

r Economia de Escala: A contratação sem parcelamento garante a manutênção da
economia de escala. Dividir o serviço resultaria em custos adicionais devido ã
complexidades na gêstão e coordenação dê múltiplos contrEltos sêm benefícios
proporcionais.

. Cômpetitividade e Aproveitamento do Mercado: A natureza singular e
personalizada do espêtáculo artístico solicitado não se beneficia de parcelamento
para aumento de competitividade. Ademais, a escolha da cantora "Taty Cirl" já
considera a otimização do mercado artístico nacional.

o Decisão pelo Não Parcelamento: A escolha pelo não parcelamento é justificada
pelo potencial prejuÍzo que a divisão poderia acarretar, como perda de economia
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de escala e impacto negativo nos esperados resultados de integ
e atratividade do evento.

o Análise do Mercado: O mercado de entretenimento ê shows artísticos evidência
que a contratação de artistas de grande renome geralmente se realiza de forma
integral, alinhando-se assim às práticas do setor. A natureza do espêtáculo,
incluindo logÍstica e produção, sustenta a não divisibilidade.

A decisão pelo não pêrcelamento está documentada conforme as orientaçÕes da Lei

n" 14.133/2021, garantindo transparência, economicidade e conformidade com as
normativas vigentes.

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação da atração de renome nacional, compreendendo o show artístico da
cantora "Taty Cirl" para a realização do Carnaval de Crateús-CE, está plenamêntê
alinhada com o Plano de Contrataçóes Anual da PrefeituÍa Municipal de Crateús para

o exercÍcio financeiro de 2025. Este alinhamento rêflete o cumprimento das diretrizes
estabelecidas no planejamento estratégico da Administração, que prioriza eventos
culturais significativos para a promoção do desenvolvimento local.

O Carnaval de Crateús é uma das principais festividades do município, sendo
considerada uma iniciativã chave para o fomento do turismo e da economia local. Esta
contratação específica foi inserida no plano anual com o objetivo de garantir uma
programação cultural de alta qualidade, capaz de atrair turistas e intensificar a

circulação econômica no município durante o período festivo.

lO. Resultados prêtendidos

Os rêsultados pretendidos com a contratêção do show artÍstico da cantora "Taty Cirl"
para o Carnaval de Crateús-CE são os seguintes:

. Aumento significativo do públíco participante no evento, promovendo a inclusão
e a participação social de diferentes segmentos da população.

. Fomento ao turismo local, com a atração de visitantes de outras regiôes,
impulsionando o setor de hospedagem e alimentação.

. Oeração de impacto econômico positivo para o município, promovendo a

movimentação do comércio local e o aumento das receitas dos pequenos
empresários e comerciantes da região.

o Valorização cultural do evento, proporcionando uma programação de qualidade
que atenda às êxpectêtivas tanto dos moradores locais quanto dos visitantes.

. Fortalecimento da imagem do município de Crateús-CE como um destino
atrativo e receptivo durante o período carnavalesco, contribuindo para a
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Adicionalmente, a escolha de uma atração de renome nacional está em.concordância
com o compromisso da Administração em ampliar a visibilidade do evento, promovêr
a cultura local e proporcionar experiências enriquecedoras tanto para os moradores
quanto para os visitantes, contribuindo assim para o desenvolvimento sustentável e o
fortalecimento da imagem de Cratêús como destino turístico.
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divulgação positiva da cidade em âmbito nacional.
Promoçào da economia local de forma sustêntável, com atenção a práticas

ambientais responsáveis durante a realização do evento.

ll. Providências a serem adotadas

l. Verificação de DocumentaÇão:

Conferir todos os documentos necessários para garantir a conformidade legal e
fiscal da cantora "Taty Cirl" e sua equipe, incluindo alvarás e autorizaçôes
pertinentes para a realização do show.

2. Contratação de lnfraestrutura:

Organizar a contratação de serviços de infraestruturê como palco, som, luz e
segurança para assegurar que o evento ocorra de maneira adequada e seguÍa.

3. Planejamento de Segurança:

Desenvolvêr um plano de segurança abrangentê, em parceria com Órgãos
competentes, para garantir a segurança e bêm-estar dos participantes durante o
evento.

4. Divulgação do Evento:

lniciar campanhas de marketing e dívulgação para promover o show da cantora
"Taty Cirl", atraindo maior público e garantindo o sucesso do evento.

5. Gestão Ambiental:

lmplementar medidas de gestão ambiêntal, conforme detalhado nas medidas
mitigadoras de impacto, para minimizar os impactos ambientais do evento.

5. CapacitaÇão de Equipe:

Oferecer treinamento necessário para os agentês envolvidos na realização do
evento, visando capacitaçâo em gestão de eventos ê atendimento ao público.

12. Justificativa para adoção do registro de preços

A decisão de não adotar o sistema de registro de preços (SRP) na contratação do show
artÍstico da cantora "Taty Cirl" para o Carnaval de Crateús-CE foi fundamentada por
diversos fatores que se alinham com as necessidades especÍficas ê caractêrísticas
únicas dêssa contratação:
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o Singularidade do objeto: A natureza do serviço a ser contratado é única e de
caráter específico, consistindo na apresentação de um show artÍstico programado
para uma data e local determinados, o que não se adequa à sistêmática de
registro de preços, geralmente utilizada para aquisiçÕes de bens ou serviços de
natureza contínua.
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. Adequação da Modalidade de Contrêtação: Conforme o art.74 da 3312021, a

inexigibilidade de licitação é aplicável nos casos êm que há inviabilidade de
competição, como ocorre na contratação de artistas consagrados, onde a escolha
é pautada em critérios de exclusividade e notoriedade da artista.

o lncompatrbilidade com o SRP: O sistema de rêgistro de preços destina-se a

contrataçôês onde há necessidade de aquisições frequentes e em larga escala, o
que não é o caso desta contratação específica, que possui um escopo claramente
definido e delimitado a uma única apresentação.

. lmediatismo na ExecuÇão: O evento possui uma data especÍfica para sua
realização, que demanda planêjamento e confirmação antêcipada para garantir a
presença da artista e estrutura necessária pam o show, sem a flexibilidade que o
SRP oferta em termos de tempo e fornecimento.

Portanto, a opção pela não adoção do sistema de registro de preços êstá justlficada
pela particularidade do serviço e a inviabilidade de aplicabilidade do SRP em eventos
que requêrem organização e execução imediatas e de caráter exclusivo.

13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio

A participação de empresas na forma de consórcio paÍa a contratação do show
artístico da cantora "Taty Cirl" está vedada neste processo de inexigibilidade de
licitação. A decisão pela vedação visa garantir a eficiência e a celeridade do processo,
aspectos valorizados pela Lei n" 14.133/2021. De acordo com o artigo 15 dessa Lei,
embora a participação em consórcio sêja permitida em licitaçõês, ela requer
justificativas técnicas específicas e pode acrescentar complexidade ao processo, o que
não se coaduna com a modalidade de contratação por inexigibilidade.

Além disso, a formação de consórcios poderia dificultar a identificação da empresa
responsável principal, aumentando os riscos para a Administração Pública,
especialmente em eventos de grande porte e impacto público como o Carnaval de
Crateús-CE. portanto, para mitigar riscos e promover a simplicidade administrativa, a
particípaÇão de consórcios está restrita.

. Possíveis Impactos Ambiêntais:
o Ceração de resíduos sólidos durante e após o evento.
o Poluiçáo sonora decorrente do show artÍstico.
o Consumo elevado de energia elétrica e recursos hídricos.
o Deslocamento e concentração de pessoas impactando áreas verdes e vias

públicas.
o Medidas Mitigadoras Planejadas:

o lmplementação dê um plano de gerenciamento de resíduos sólidos, com
coleta sêletiva e parcêria com cooperativas de reciclagem.

o Monitoramênto da emissão de ruídos e adesão a limites legais de volume
sonoro.

o lnstalação de equipamentos eficientes em termos de energia e água para
otimização do consumo durante o evento.
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o Criação dê áreas delimitadas para o pÚblico, a fim de prote

evitar a degradação do solo.
ô Campanhas de conscientização ambiental para o público, promovendo

práticas sustentáveis.

As medidas propostas estão em conformidade com os princípios da Lei 14.133/2021,

especialmente no que diz respeito ao dêsenvolvimento sustentável e à eficiência no
uso dos rêcursos.

15. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da
contratação

Com base nos dados apresêntados e no contexto cultural e social da cidade de
Crateús, bem como na análise técnica ê econômica realizada, conclui-se que a

contratação da cantora "Taty Cirl" para o Carnaval de Crateús-CE é viável e razoável,
atendendo aos princÍpios estabelecidos pela Lei n" 14.]33/2021. A seguir, são detalhados
os principais pontos que fundamentam este posicionamento:

Portanto, diante das razões supracitadas ê em conformidade com o interesse público
e os objetivos definidos pela Administração, o procedimento de contratação da
cantora "Taty Cirl" para o Carnaval de Crateús-CE mostra-se não apenas viável e
razoável, mas também alinhado com as diretrizes da nova legislaçâo de licitaÇões e
contratos.
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o Conformidadê Legal: A modalidade de inexigibilidade dê licitação está
devidamente justificada pela singularidade do objeto, sendo a contratação da
artista baseada em sua notoriedade e na ausência de concorrência, conforme
prevê a legisÍação.

. lnteresse Público: A atração de um artista de renome nacional para o evento
carnavalesco favorece o interesse público ao incrementar significativamente o
potencial turístico e econômico do município, proporcionando benefícios diretos
e indiretos à comunidade local.

o Viabilidade Técnica e Econômica: A escolha da cantora atende aos requisitos
técnicos e ao orçamento previsto, estando em consonância com parâmetros de
mêrcado para artistas de similar popularidade, o que assegura a economicidade
da contratação.

. lmpacto Cultural e Social: A presença de "Taty 6irl" no evento agrega valor
cultural, enriquecendo a programação e atendendo às expectativas tanto dos
habitantes de Crateús quanto dos visitantes, reforçando a tradição e visibilidade
do Carnaval local.

o BenefÍcios Locêis: A realização do show é esperada para gerar um aumênto na
movimentação econômica em setores como comércio, hospedagem e
alimentação, promovendo desenvolvimento local e incentivando o emprego e a
renda.

o Adoção de Medidas Mítigadoras: As preocupações ambientais serão abordadas
com os devidos planos para mitigar impactos, respeitando-se as normativas
vigentes e promovendo a sustentabilidade do evento.
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Crateús / CE, 4 de fevereiro de 2025

EQUIPE DE PLÁNEJAMENTO

DAVI KELTON RODRICUES LIMA
PRESIDENTE
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TERMO DE REFERENCIA
pRocEsso ADMtNtsTRATtvo Ne o0o32.20250203/ooo5-44

1. DAS COND|çÔES GERATS DA CONTRATAçÃO
1.1. CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME NACIONAL, COMPREENDENDO
O SHOW ARTISTICO DA CANTORA "TATY GIRL" NO DIA 04103/2025, PARA
REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE CRATEÚS-CE., conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRTÇÀO QTI) UND V. UNIT V. TOTAL

I coNTRATAçÀo DE ATnÁaÃo 1.0 serviço soo.ooo,oo 5oo.ooo,oo
DE RÉNOMÊ NACIOI{ÂL,
COMPREENDENDO O SHOW
ARTISTICO DA CANTORA ''TATY

G|RL' NO DrÂ 04103/2025,
PARA REALIZÂÇÀO DO
CARNAVAL DE CRÂTEÚS.CE.

CONTRATAçÃO DE ATRAÇÀO DE RENOME NACIONAL, COMPÀEÊúDENDO O SHOW ARTISÍICO DA CANÍORA'TATY
GIRL' NO DIA O4l03/2025, PARA REÂLIZÁçÀO DO CARNAVAL DE CRATEÚS.CE.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de de 90 dias, na forma do artigo
105 da Lei n' 14.133, de 2021.
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAçÂO E DA DESCRIçAO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAçÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA'USTIFICATIVA DO PAGAMENTO ANTECIPADO
3.1. A contratação da atração 'TATY GIRL" para realização do carnaval de Crateús-
CE de 2025 é de grande relevância para o sucesso do evento, tendo em vista a
notoriedade da artista e sua capacidade de atrair um grande público. Considerando
a necessidade de assegurar a data da apresentação e viabilizar os custos logísticos,
é proposta a possibilidade de pagamento antecipado de 50% do valor total
contratado.

Justificativa para Pagamento Antecipado
7. Necessidade de Reserva da Data
Para garantir a disponibilidade de "TATY GIRL" na data específica de O4lO3l2O25, é
necessário um pagamento antecipado. Esta condição é imposta pela própria artista
e sua equipe, sendo uma prática comum no mercado de shows e eventos,
especialmente para artistas de renome.
2. Custos Logísticos
O pagamento antecipado de 50% se justifica também pelos custos logísticos
envolvidos, como hospedagem, alimentação, transporte e translado, produção,
entre outros, que precisam ser organizados e pagos antecipadamente, Estes custos

Ft tf
ú



Í1 I k\l)t /.

CRATEUS

são indispensáveis para garantir que a banda se desloque até o local d

tempo hábil e com a qualidade necessária para a realização do espetác
3, Condição lndispensável
A exigência de pagamento antecipado é uma condição indispensável para a

contratação de "TATY GIRL". Sem esta condição, a reserva da data e a confirmação
da apresentação não podem ser garantidas, o que comprometeria a programação
do carnaval de Crateús-Ce de 2025.
4. Previsão Legal
A possibilidade de pagamento antecipado encontra respaldo no Art. 145 da Lei np

1,4.1331202L (Nova Lei de Licitaçôes), que permite tal prática desde que
devidamente justificada e prevista em contrato. Conforme o artigo:
"Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a
parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à
prestação de serviços.
§ 10 A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente
justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação ou
instrumento formal de contratação direta."

No presente caso, o pagamento antecipado de 50% é condição indispensável para a
obtenção do serviço artístico, além de ser a única alternativa viável para assegurar
a apresentação no festiva l.

5. Conclusão
Diante do exposto, justifica-se a possibilidade de verificação e aprovação da
contratação de "TATY GIRL" com a condição de pagamento antecipado de 50% do
valor total, em conformidade com as exigências do mercado e com respaldo legal
na Nova Lei de Licitações. Esta medida visa assegurar a data da apresentação,
garantir a viabilidade logística e, consequentemente, o sucesso da realização do
carnaval de Crateús-CE de 2025.

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.
4.2. Náo será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

s. Do MoDELO DE EXECUçÃO COnrnerUel
5.1. O prazo de execução dos serviços será de 90 dias, contado da emissão da
assinatura do contrato.
5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o
contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias
de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de
cláusulas avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 202L, e
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (ca a rt.
115 da Lei na 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5"do art.
115 da Lei nq 14.133, de 2021).
6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 1L7 da Lei ns L4.133, de
2O2t).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçôes acerca das
obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre
outros.

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;



ea*t
IFi

I'lrllrlltBrlll /

CRATEUS
$.r{Â f

â-

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuç
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato im te

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçôes contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscâis
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsa bilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n0 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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ao gestor do contrato (inciso V do arl. 22 do Decreto na 11.246, de 2022).
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6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor d
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades dã Administração.

7. Dos cnrÉRros oe ueorçÃo E DE eAGAMENTo
7.1. No momento em que os serviços forem entregues (prestados), no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
eles serão aceitos de maneira temporária e preliminar. O objetivo dessa recepção
provisória é permitir que o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato possa, posteriormente, realizar uma análise mais aprofundada para
verificar se os serviços estão em conformidade com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência e na proposta apresentada.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de ate 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsa bilidade ético-profissiona I pela
perfeita execuçáo do contrato.
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133,
de 2O2L, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
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7.1-1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei ns 14.133. de
202L.
7.'1,2. A Administraçâo deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, co
de até dez dias úteis para fins de liquidaçáo, na forma desta seção,
por igual período.
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7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionad
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP).

7.U. Em conformidade com o artigo 145 da Lei l4l33l2l, o pagamento deverá ser
efetuado 100% até a data da apresentação, mediante transferência bancária, na
conta indicada pela contratada.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementa( ne L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Com plementa r.

7.23. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § ls do art. 145 da lei
Federal ne L4.L3312L.
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização
inexigibilidade de licitação.
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8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3. Cópia da Cédula de ldentidade e do CPF do(a) sócio(a) Administrador(a);;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-
br/em p reendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: poÉaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME ns
77, de 18 de março de 2020.

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitaçáo Fiscal, Social e Trabalhista
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8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

Habititação f urídica

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad m in istradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectiva mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz
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8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta na 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei na 5.452, de 1,0 de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualificaçáo Técnica

8.20. Comprovação de consagração pela crítica especializada ou opinião pública.
8.21. No mínimo 03 (três) notas fiscais dos últimos dozes meses, afim de comprovar
os preços praticados no mercado.

Clutros documentos

8.22. Declaração que não emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz,
para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do Art. 7s da Constituição
Federal.

9. DA ADEQUAçÂO ORçAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento, na(s) dotaçâo(ções)
3232.I3.392.0307,2.062 - REALIZACAO DE EVENTOSCARNAVALSEMANA DO
MUNICIPIOFESTAS NATALINAS E ANO NOVO, no(s) elemento(s) de despesa(s):
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
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9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

iante
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CRATEÚS/CE, 04 de Íevereiro de 2025

,ANAtNA s URÃO
ORDENADOR DE DESPESAS
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A Comissão de Contratação da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, consoante
autorização do(a) llustríssimo(a) Senhor(a) JANAINA MARTINS tqOUnlO, Ordenador
de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, vem apresentar justificativas
concernente à inexigibilidade eletrônica de licitação, para atendimento do objeto
demandado no Processo Administrativo supracitado.

! - DA NECESSIDADE DO OBJETO
Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a

corurnnrnçÃo oe arRnçÃo DE RENoME NActoNAL, coMpREENDENDo o sHow
ARTISTICO DA CANTORA ''TATY GIRL" NO DIA O4IO3I2O25, PARA REALIZAÇÃO OO

CARNAVAL Or CRaftÚS-CE., junto à TATY GIRL GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA.

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA, visando atender a demanda da edilidade, restando, portanto,
caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação.

II - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO
O Processo administrativo de inexigibilidade está devidamente instruído e

autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo:
a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de

contratação, acompanhada do termo de referência/projeto básico;
b) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal

e trabalhista do futuro contratado;
c) Estimava de despesas;
d) Pesquisa de preços;
e) demonstraçáo da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
f) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
g) Razão da escolha do fornecedor;
h) Justificativa do preço.

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente
inexigibilidade de licitação seja formalizada nos termos da Lei.

ttl - NoçÔEs GERATS

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever
de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".
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O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 i n

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienaçôes devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFl1988:

(... )

Xxl - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçôes a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçóes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulâmento geral das licitaçôes, a Lei n' 14.133 de 01 de
abril de 2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se a inexigibilidade de
licitação, que assim preconizou a legislação vigente:

Da lnexigibilidade de Lacitação
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:
Arl. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de: t...1 ll -
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública;

IV - INEXIGIBILIDADE DE
L4.,-33 l2O2L de OLIOAI2OZL

FLN
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Os contratos da administração pública são regidos pelo prin ita
legalidade. Os requisitos formais para sua concretização são rígid
conteúdo se sujeita a limitaçôes.

Para que o contrato administrativo se concretize, há necessidade, em regra,
da realização de licitação, que vem a ser o procedimento pelo qual são realizados
vários atos destinados a verificar a proposta mais vantajosa para a administração.

A licitação é, portanto, o procedimento administrativo, que envolve a

realização de diversos atos administrativos de acordo com as regras previstas na
lei. A Constituição Federal prevê que a licitaçáo é a regra e que é excepcional a

contratação direta (art.37, inciso XXI):

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e
também ao seguinte: xxl - Ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienaçôes seráo contratados mediante processo de licitação
pública, que assegure igualdade de condi(ôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificaçáo técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigaçôes. (BRASIL, 1988).

oseoseu

Estão sujeitas às normas gerais de licitação e contratação a Administraçáo
Pública, direta e indireta, dentre as quais se incluem as fundaçôes instituídas e
mantidas pelo Poder Público, nas diversas esferas do governo e as empresas sob
seu controle, nos termos do art.22, XXVll, da CF.

Cabe à União legislar sobre o assunto, podendo os Estados, Distrito Federal e
Municípios efetuar normas meramente suplementares.

O legislador constitucional, ao inserir a obrigatoriedade da licitação no texto
constitucional, teve a finalidade de preservar os princípios gerais da administração
pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no "caput" do art.37, da CF/1988.

Como visto, a obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório é
excepcionada pela própria Constituição Federal que estabelece a possibilidade de
ou a necessidade de a contratação pela administração pública ser realizada sem um
procedimento licitatório.

A desnecessidade de licitação, entretanto, não significa que o administrador
poderá contratar qualquer pessoa, por qualquer preço. Em 10 de abril de 2021,
entrou em vigor a nova Lei de Licitações e Contratos (Lei no 14.133) que visa
compilar diplomas normativos esparsos e modernizar as licitações e contratos.

A Lei no L4.73312O21, diferentemente da Lei no 8.666/L993, traz um
capítulo específico sobre a contratação direta (capítulo Vlll, da Lei no 14.13312021),



subdividido em três seçôes, o que demonstra a importância que
atribuiu ao assunto.

O aft.72 (que compôe a seção l, do capítulo Vlll, de mencionada lei) dispôe
acerca das regras do processo de contrataçáo direta, tendo sido mantida a divisão
desta em hipóteses de dispensa e inexigibilidade.

o art. 73 (que compôe a seção l, do Capítulo Vlll, da mencionada Lei) prevê
hipóteses de responsabilidade solidária se houver contratação direta de forma
indevida.

O art. 74 (que compõe a seção ll do capítulo Vlll da referida lei) trata da
inexigibilidade de licitação.

o art. 75 (que compõe a seção ll do Capítulo Vlll da mencionada Lei) trata da
dispensa de licitação (licitações dispensáveis).

O art. 76 trata das licitaçôes dispensadas (capítulo lX da referida Lei).

Como bem explica José dos Santos Carvalho Filho, "[...] na dispensa, a
licitação é materialmente possível, mas em regra inconveniente; a inexigibilidade, é
inviável a própria competição".

A Lei ns 8.666/93, enumerava os casos de inexigibilidade de licitação em
seu artigo 25. No caput de tal dispositivo legal havia a indicação de ser inexigível a

licitação quando houver inviabilidade de competição, sendo enumeradas as
hipóteses.

Houve alterações pontuais nas hipóteses de inexigibilidade, na Lei ns

14.l33l2O2L, sendo inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos do art. Art. 74, ll da Lei Federal 14.L33 de L de abril de 202L,
assim preconizado:

Em resumo, a partir da leitura atenta do art. 74 da nova lei d e_.lt ç-jtaçÕg é
possível afirmar que, via de regra, a inexigibilidade de licitaçáo restará configurada
quando houver:

a) ausência de pluralidade de alternativas;
b) ausência de mercado concorrencial;
c) ausência de objetividade na seleção do objeto;
d) ausência de definição objetiva da prestação a ser executada.

V - REQUTSITOS MíNIMOS PARA UM PROCESSO DE INEXIGIBTLIDADE DE
LrcrTAçÃo
| - ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÉNC|A E/OU PROJETO BÁS|CO

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o
processo administrativo para compra e/ou contratação por inexigibilidade de
licitação possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma
eficiente e econômica.
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Consoante dispõe o aft.74 da Lei na 14.133/2021, a inexigibilidade de licitação
deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situaçôes em que náo
é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do
procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado pretendido.
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Na verdade, o processo de inexigibilidade de licitaçâo neste ca
se assemelha à fase interna de uma licitação. A elaboração das especific s

técnicas do objeto e das condições da contratação ou fornecimento constitui
elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo para
contratação.

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações, capitulo
ll - Fase Preparatória, artigo 18, o qual dentre diversos incisos, descrevemos

alguns, senão vejamos:

(... )

lsso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém
as principais informaçôes referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro
tanto para o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa),
quanto para a formalização e execução do contrato ou fornecimento.

vt -JusTrFtcATrvA DA AQUTSTçÃO E/OU CONTRATAçÃO
A justificativa da contrataçâo, elaborada pela unidade requisitante,

especificou as razôes de fato e de direito que fundamentam a demanda da
contratação que se pretende contratar, apontando claramente os benefícios a
serem alcançados pela contratação.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se
encontra plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da

FL NN

Lei ne 14.133/2O21
CAPíTULO II - DA FASE PREPARATORIA

Seção l- Da lnstrução do Processo Licitatório
Art. 18. (...)
(... )
ll - a definição do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de
referência, ^ a nteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definição das condiçôes de execução e
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condiÇôes de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação;
(... )

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrigatoria mente como
anexo do edital de licitação;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação
de serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia
de escala;

É!
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inexigibilidade de licitação seria a solução capaz de satisfazer as nec
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a

contratação também servirá de base para a caracterizaçáo da hipótese de
inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação
fundamentada no Art. 74, ll da Lei Fêderal 14.133 de 1 de abril de 2021.

vil! - JusTtFlcATlvA Do PREçO
O aft.72, inciso ll, da Lei n" L4.l33l2l estatui que o processo de contratação

direta deve ser instruído com a estimativa de despesa que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 da Lei.

Este último dispositivo estatui que "o valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto". Vale destacar que o § 4" do art. 23 da Lei n"
14.133/01 especificou que nas contratações diretas por inexigibilidade, quando não
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 14, 2e e 3o deste
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhanted de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

Acostado aos autos os valores colhidos, foram submetidos ao tratamento por
meio da utilização de método destinado à obtenção do preço estimado, o qual, a
rigor, orientou a elaboraçâo da proposta e a justificativa do preço para a
contratação direta, subsidiando e motivando a decisão administrativa sob os
especiais enfoques da razoabilidade e da economicidade, considerando a situação
concreta.

Dando atendimento aos dispositivos supra citados, procedeu-se a
inexigibilidade de licitação na forma eletrônica, concluindo ao final da sessão
pública que a proposta apresentada pelo(a) proponente TATY GIRL GRAVACOES,
EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF Ns 23.268.24310001-00,
com o valor de R$ R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil .reais), reflete o
verdadeiro exercício da discriciona riedad e administrativa, mediante uma avaliação
adequada da conveniência e da oportunidade da contratação considerando todos os
fatores envolvidos, à luz dos objetivos a serem alcançados.

2
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VI! - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
A pToponente TATY GIRL GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

foi selecionada através de inexigibilidade eletrônica de licitação, apresentando sua
proposta compatível com a realidade dos preços praticados no mercado em se
tratando de produto ou serviço similar, tendo inclusive a proponente comprovado
de que preenche os requisitos de habilitação e qualificaçáo mínima
necessá ria. Porta nto, pode a Administraçáo realizar a contratação sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
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Lopes Marques
AGENTE CONTRATAçÃO
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!X - DECLARAçÂO DE INEXIGIBTLIDADE DE LICITAçÃO
O Agente de Contrataçáo do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso

de suas atribuições legais e, considerando o que consta deste processo
administrativo, vem emitir a presente Declaração de lnexigibilidade de Licitaçáo,
fundamentada no Art. 74, ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 202L, para a
contratação pretendida através da proponente TATY GIRL GRAVACOES, EDICOES
MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF N0 23.268.24310001-00.

E, sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) JANAINA MARTINS MOURÃO da
presente declaração, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e
a devida ratificação e publicidade da lnexigibilidade de Licitação.

Este é o entendimento do Agente de Contratação, pelas razões expostas
neste documento, o qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja
encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto.

Crateús/CE, 04 de fevereiro de 2025

Jose

FLM
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TERMO DE ADJUDICAçÃO
,irq)

Após analisado o resultado da lnexigibilidade de Licitação nq INEX-o09/2025-
SECULT, referente ao Processo Administrativo no 00032.20250203/0005-44, o(a)
ST(A). JANAINA MARTINS MOURÃO, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) dA(O)

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, nos termos dO iNCiSO IV dO Art. 71 dA LEi NS

14.133 de 1s de abril de 2021, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vehcedor(es) do(s)
respectivo(s) item(ns), conforme indicado no quadro abaixo, resultado da
adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDTCAçÃO

23.26A.24310001-00 - TATY GIRL GRAVACOES, EDTCOES MUSTCAIS E

EVENTOS LTDA

DEscRrç^o

coNTRATAçÃo DE AÍRAçÃo DE
RENOME NACIONAL,
COMPREENDENDO O SHOW
ARTISTICO DA CANTORA 'TATY
GIRL" NO DIA 04/03/2025, PARA
REALIZAçÀo Do CARNAVAL DE
CRATEUS.CE.

t.ltu l.ltt tt\ l]t. /.

uÁRcÂ QTD. Ul,lD.

1,00 Serviço

. .;,lir

v. REf. v, uNtT. V. TOTAL

500.000,0
0

350.000,0
0 350.000.00

;, .r

-í

ITEM

I

VALOR TOTAL 350.OOO,00

Adjudicado para TATY GIRL GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA inscrita no
CNPJ/MF: 23,264.2431oí)01-00, pelo melhor valor de Rg 35o,ooO,OO (trezêntos e cinquenta
mil rêais), em O4lO2l2O25.

Janaina ourao
OROENADOR( DESPESAS
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO DA TNEXTGTBtLtDADE Ns INEX-009/202s-SECULT

RESULTADO DA HOMOLOGAçÃO

23.26ÍÀ.24310001-00 - TATY GtRL GRAVACOES, EDTCOES MUSICAIS E
EVENTOS LTDA

ITEM DESCRaç^O

CONTRATÀçÂo DE AiRAçÂo DE
RENOME NACIONAL,
COMPREENDÊNOO O SHOW
ARTI5TICO OA CANTORA 'TATY
GIRL" NO DIA 041032025. PARA
REALIZAçÃO DO CARNAVAL DE
CRATEUS.CE.

IíARCA QTD. UI'ID V. REF

1,00 Se.viço 500.000,0
0

35

V. TOTAL

350.000.00

UNIT

0.00I 0,0
0

VALOR TOTAL 3so.ooo,oo

Janai tn
ORDENADO DE DESPESAS

FI. N'

RÂ§

o-
>

Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, após constatada a
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o(a) Sr(a).
JANAINA MARTINS MOURÃO, nos termos do inciso lV do Art. 71 da lei no 14.133 de
1s de abril de 2021. HOMOLOGA a adjudicação da inexigibilidade de licitação no
INEX-009/2025-SECULT, referente ao Processo Administrativo 1e
00032.20250203/0005-44.

Homologado para TATY GIRL GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENÍOS.LTDA inscrita no
CNPJ/MF: 23,268.24310001-00, pelo melhor vâlor dê R$ 35O.OOO.OO (trezentos e cinquenta
mif reais), em O4lO2l2O23,

/*lI
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AUTORTZAçÃO DE TNEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA Ns rNEX-OO9/2O25-
SECULT

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne OOO32.20250203/OOO5-44

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contrataçâo
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovôm que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no
inciso V do artigo 72 da Lei Federal L4.L331202L;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICATIVA apresentada pela Comissão de
Contratação que prevê que a lnexigibilidade Eletrônica de Licitação está em
conformidade com o Art. 74, ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, Art.74.
É inexigível a licitaçáo quando inviável a competição, em especial nos casos de:
t...1 ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;,

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em
estrita conformidade com o Art. 75, § 3s da Lei np 14.133/2027, o qual enfatiza a
importância de transparência e competitividade através da publicação de avisos em
sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em
cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administraçâo
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único proponente, o
processo não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando
que todas as etapas foram transparentes e que a oferta selecionada estava
alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de
acordo com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. 72 da Lei no

FL NT
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:.4.]-331212:-, que exige a autorização da autoridade competente para a con
do processo de contratação;

AUTORIZO a lnexigibilidade Eletrônica de Licataçáo ne INEX-
OO9/2O25-SECULT, nos termos descritos abaixo:

OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME NACIONAL,
COMPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DA CANTORA 'TATY GIRL" NO
O4IO3I2O25, PARA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE CRATEÚS-CE.

PROPONENTE;TATY GIRL GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 diAS.

VALOR TOTAL: R$ R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

DIA

Crateús/CE, 04 de fevereiro de 2025

Janain n ourao
ORDE DE OESPESAS

-\11

=
r1
ô-

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a
INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, il da Lei na
L4.t331202L,.

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em
atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágraÍo único da Lei
14.133 de 1 de abril de 2021.
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EXTRATo DE coNTRÀTAçÂo DIRETÂ

Processo ns 00032.20250203/0005-44 - Objeto: COrurnnraçÃO Of arRnçÃO Oe
RENOME NACIONAL, COMPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DA CANTORA "TATY
crRL' No DtA o4lo3l2oz5, eARA REALTZAÇÃo Do CARNAVAI oe cRareús-cr..
Fundamento Legal: Art. 74, ll da Lei ns 14.133 de 011O412021. Declaração de
lnexigibilidade Eletrônica em 04 de fevereiro de 2025. JANAINA MARTINS MOURÃO.
ORDENADOR(A) DE DESPESAS. PToponente: TATY GIRL GRAVACOES, EDICOES
MUSICAIS E EVENTOS LTDA. CNPJ/MF N0 23.268.24310001-00. Valor Global: R$

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).
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P.efeila(o) Municipal de CÍâleus-CE
JÀNAINA CARLA EÀRIAS
Vice-Prefeito(a) Murucipal de CÍateus-CE
FRANCISCO JOSE BEZERRA
Chefe de Gabinet€ do(a) Preftito(a)
VILANE!ry PEREIRÂGOMES
Secretário(a) de Govemo
HALLYSON MARQT]ES FARIAS
Procurado(a).GeÍal do Municipio
ALINE IGNÀCIO TEIXEIRA
Controlado(a) GeÍal.do Municipio
HUMBEtrTO CESAR FROTA GOMES
Secretário(a) de Finansas e Orçamento
PATRICIANA MESQUITA BRÁGA
Secretiário(a) de Planejamento, C€sliio Administrativa e Inovação Tecnológica
THAIS XIMf, NES RODRICTJES F'ERREIRA
Secret&io (a) Municipal de Educação
FRANCISCO JANIO SAMPAIO BEZERRÂ
SecretiiÍio(a) Muíicipal de Saúde
EDYPO SOUSA CARLO§
SecretiiÍio(a) Municipal de Assistência Social
MARIA LUCIf, NE MOREIRÂROLIM BEZERRA
Secretrrio (a) Municipal de Comunicação SocÉl e^Relações Pubhcas
FRANCISCO DAS CIIAGAS SOARESAPOLÔNIO
SecíeliíLÍio(a) Municipal de Segurança Cidadã e TrâÍsito
GARDENf, RODRJGUES BRAZ MARQUES
Secíetário (a) Municipal de Cuhura
JANAINA MÂRTINS MOURAO
Secreüido(a) Municipalde Proteçâo à Mulher e à Familia
FRANCISCA FRANCINEIDE BONFII}I DIAS SALES
SecrchÍio(a) Municipal de EspoÍte e [ázêÍ
FÁBIO FERNANDES DA sILvA
Secretiirio(a) Municipal de Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo
e TÍabalho
ANTONIO CLEIDIEI§ON ALVES DA SILVA
Secretário(a) Municipal de Turismo e Desenvolyimento Regional
JOAQUINA MACHADO RODRIGUES SILVA
Secreüí,rio(a) Munici8 de DescnvolviÍnento Agrário € Pecrdria
WANDERLEY MARQUES DE SOUSA
SecreláLÍio(a) Municipal de Inl?inci4 Adolescência e Juventude
Hf, LANf, MENDES RODRICT]ES
Secíetfuio (a) Municipol de Recusos Hidricos e Defesa Civil
TEOBALDO BARBOSA MARQUES NETO
SecreláLrio(a) Municipal de lnfiaestrúuÍa e Serviços Públicos
ELIAB GOMES MOREIRA
S€crelriLrio(a) Municipal de Meio Ambi€nte
FRANCISCO VIEIRÀ SALES NETO

Sf, CRETARIA Df, Gf,STÃO ADMINISTRATIVA
IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO
Criada pela LEI n' 645/0'1.de23110A001

DIÁRlo oFIclALDo MUNICÍPIo oNLtNE: \!1r1v crareG ce qov br
Ender€ço: Galêria Gentil Cardoso,20 - 2'Andar - Centro.
Fone:(88)1691 4267 CEP: 63.700- 136 | sec adm.cmteus@gÍnail.com

PREFETTURA MUNIcIPAL DE cRÀTEÚs
Avrso DE LrcrrAÇÃo

PREGÀo N' PE oo3/202çsEsa

A SECRETARIA MUNICTPAL DE SAUDE através do seu

IteSoeiro, loÍna público que Íeáliurá as 08:30, do dia 20 de fev€Íeiro

de 2ü25, ,b cÍdeÍEço eletÍôlico

hnps://comp6s.m2áecnologia.com.bÍ/, PRECÃO n PE0032m5-

ANO XrX / EDrÇAO N.. 023

SESA. Objeto: DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM MANT,TTENÇÃo PREVENTIVA E coRRmvA CoM

REposrÇÀo DE pEÇAs EM ATÉ 3elo Do vALoR Do coNTRATo

MENSAL Dos EeurpAMENTos oDoNtolôctcos PARA

ATENDER As NEcEsstDADEs DA SECRETARTA DE SAúDE Do

MUNICIPIo DE cRATEúslCr. o editat e seus arrxo§, poderâo ser

obtidos n6 endereços eleEônicos

httF://compras.Ín2atecnologia.com.br/ https://Ínunicipios-

IicitacÉs.tc€.ce.gov.bÍ/, e http6://§/ww.cratet[s.ce.gov.bÍ/. Mais

infoÍmaçaÉs no endereço: Avenida Edilb€rto Frot4 1821, flanalto,

CÍateús/CE. 05 de fevereiro de 2025. J6e Edvaldir Lopes MaÍques.

PREFEITURA ]ITUNICIPAL DE CRATEÚs
Avrso DE Llc[AçÂo

PREGÃo N" PEOO4/202$SESA

A SECRETÁRIA MLJNICIPAL DE SAUDE aEavés do seu

PÍegoeiÍo, loma púbiico que rEalizará as 09:30, do dia 20 de feveÍeiro
de 2025, no endereço elotrônico
http6://compÍas m2alecnologia com.br/, PRECÂO n' P8004/2025-

sEsA. objeüo: CoNTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE ASSESSORTA

E CoNSULToRTA EM GEsrÀo Do sus (TRElNAMEI.rfo NA
SECRETÂRIA Do MUNIciPIo, CENTRAL DE REGULAÇÃÔ E

AssEssoRtA A sAúDE).JlJNTo A SEcRETARTA DE sAüDE Do
MUNIcÍpto E HosptrAl sÀo LUcAs DEcRATúsicE. o edilal
e seus arÉx06, poderão seÍ obtidos nos cndeÍeço6 eletÍônicos
híp6://comprÀs.m2atÊcmlogia.com.br/, httpô://Ínmicipios-
licitâcoes.tce.ce.gov.br/ e https:/À§,§r.crateus-ce.gov.bÍ/. Mais
informações no endereço: Avenida EiilbeÍto Frota" 1821, Planâlto.

C|aEüVCE. 05 dc feveÍeiío de 2025. DIO@ AMÉruCO DE SOUSA
, PRECOEIRO,

Proces§o n' 00032.20250203/0005-44 - Objeto: CONTRATAÇÃO
DE ATRAÇÃo DE RENoME NActoNAL, CoMPREEN'DENDo o
SHOW ARTISTICO DA CÁNTORÁ 'TATY GIRL' NO DIA
04/olro25. pARA REÁLzAÇÃo Do cARNAVAL DE cRATEús-
CE.. Fundamento Legal: Aí. 74, II da Lei nô 14.133 de 0lMD02l
D€claração de Inexigibilidade EletÍônaca em 04 de feveÍeiro de 2025
JANAINA MARIINS MOURAO. ORDENADOR(A) DE
DESPESAS. hoponente: TATY GIRL GRÁVACOES, EDICOES
MUSICAIS E EVENTOS LIDA, CNP'I,ÍF NO 23,268,243/000I-OO
valor Global: R$ 150.000,00 (tre2€ntos e cinquenta mil re3is).

axTRATo DE coNTRATAçÁo DIRETA

Processo n' 00032.20250203/0004-44 - Objcto: CONTRÂTAçÀO
DE ATRAÇÃo DE RTNoME NACIoNAI. CoMPREENDENDo o
SHOW ARTISTICO DA BANDA 'SEU DESEIO' NO DIA
o3/03D025, pARÂ REALZAÇÀo Do CARNAVAL DE cRATEUS-
CE.. Fundamento kgal: Art 74, II da t êi n" 14.133 de 0l/Mn02l
Dêclaração de Inexigibilidade Eletrônica em M de fevereiro de 2m5
JANAINA MARIINS MoURÂo, oRDENADORIA) DE
DESPESAS. Proponente: SD PRODUCOES E EVENTOS LTDA.
CNPJ/MF No 28.214.45910n0141. valor Global: R§ 100 000,00
(tezentos mil reais).
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Crateús - CE, 05 de Fevereiro de 2025


